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lUIl\'ISTEltlO E)OS l\' EG OCIOS no llEIl\'O.

1.' Direcção- 1.' R epartição.

A Oendendo ao que Me foi represenlado pela Junla de Paroehia de S. Gino, Con
celho de Cêa, pedindo que seja creudu uma cadeira de instrucção primaria n'aquella
Fn~g ll e z ia, que conta trezentos C dczescis ro~os . e dista tres quartos de legun das 'ca
deiras mais proximas cm que se cultiva Dlfud le ra mo de ensino publico ;

Usendo ela s faculdades confe rjdns ao Governo pelo art igo 5.° do Decreto com força
legislali\'i1 de 20 de Setembro de 18 ;..'1" c na Lei do Orçamento geral do E'ila do;

Conformn ndo-Me com a informação do Governndu r Cl\i l U() Di-t ricto da Guarda,
c com a Consulta do Con-elho Superior de Instrucção Publica de 5 do corrente, pelas
lllwes se mostra a necessidade da requerida providencia ;

lJeí por bem Crcar uma cadeira de ensino primurio, primeiro grau, na Freguezia
de S. Giao, Concelho de Céa, Distr icto da Guarda, e Ordenar que ella seja desde logo
posta a concurso.

O Minislro e Secretario d' Estndo dos Negocios do Heino assim o tenha entendido,
e faça executar. Paço de Mafra, cm I I de Setembro de 18 ti6. = I\EI.=.fulio Gomes
da Silva Sanches. No Diarlo do Governo de 24 de Setembro, N.o ~ ~ 6 .

c
de tO

do lt cino:
pelas Leis

A tlendendo a '1"e na Cidade de Coimbra grassa actualmente a choleru-morbus ;
Considerando que o ;:mgmcnto da respectiva população. pela concorrencia dos cstudautes,
'Iue hão de accumular-se na Cidade pela abert ura da Universidade e das aulas pu blicas,
púd c aggra\'tl r a epidemia que vac em decrescimento, e aliás poderá achar- se de todo
extiucta dentro cm pouco ;

Conformando- Me com o parecer do Conselho de Sau.le Publica
Usnudo das fucnldadcs ext raord inarias, conferirias .10 Governo

de .lnuejro de 18 ti4 e de 5 de Ju lho do armo proximo passado ;
Hei por bem Determinar o ~eg lJ i ll t c:

Artigo J." A abertura da Universidade c das nulas publicas da Cidnd e de Coi mbra
fie il adiada para o 1.\1 de Novembro prnxirno futuro.

Ar!. 2." O Vice-lIeitor, em Conselho de Decauos, consu ltar á proponlo Iodas ns
providencias de que possa carecer- se para a execução d'cste Decreto, para a maior ex
tensão possiv el dos estudos no corrente UlI lI{) lectivo, e para o resnrcimento do tempo
do adiamento, ou pelo cerceamento das rl ~ri il s de Natal c de Pnschou , c pelo prolonga
mento dos estudos c lições além du lermo ordinario, ou pelus meios que parecerem mais
profl clJos para a instrucção dos alumnos.

O .'\l inistro e Secretario d' Estado dos Negocias do Ht'ino assim o tenha entendido.
e liJ p executar. PilÇO das Xeccssidades, em 15 de Setembro de 18õ6 .=II E1 .= .Il1lio
Gumes da Silva Sanche». No: Dl ar !o do Gover no de 18 de Setembro , N ." 221 .

3.' Direcção -s- L:" Hepartição.

'I'endo cessado as circurnstancias que deram logar no Decreto de 11 de Agosto
ultimo, pelo qual a Guarda Municipa l de L i ~IJOa foi posta !l d i s p()~iç ão do General Com
mnndantc da 1.a I) i \" i~bo l\lil :li.l r, e fl c íl fl l'~ íl d o interinamente tlo Comm:H1 du cm Ehefe
do Exercito ; lI ei por bem '1 "e a refurid" Guarda ~I uu icipa l volte à situação em que
se achava anteriormente ao citado Decreto.
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